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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, REALIZADA NO DIA QUATRO DE 
JULHO DE DOIS MIL E TREZE, ÀS DEZ HORAS, 
NA SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO 
EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE 
DA REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO 
“ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO REITOR, 
PROFESSOR REINALDO CENTODUCATTE, 
COM A PRESENÇA DOS SENHORES 
CONSELHEIROS: ALEXANDRE CARDOSO DA 
CUNHA, ANDRÉ SOARES LEOPOLDO, ANTONIO 
PAULA NASCIMENTO, DULCINEA SARMENTO 
ROSEMBERG, EDUARDO AUGUSTO MOSCON 
OLIVEIRA, ETERELDES GONÇALVES JUNIOR, 
GILSON VIANA DA SILVA, HÉRCULES DA SILVA 
MIGLIO, JOSÉ FRANKLIN CHICHORRO, KEILA 
CARDOSO TEIXEIRA, LUIZ ALEXANDRE OXLEY 
DA ROCHA, LUIZ ANTONIO SAADE, MARIA 
TEREZA WEITZEL DIAS CARNEIRO LIMA, 
TEMÍSTOCLES DE SOUSA LUZ, MARIA 
AUXILIADORA DE CARVALHO CORASSA, 
NEYVAL COSTA REIS JUNIOR, ROBERTO 
SARCINELLI BARBOSA (REPRESENTANDO O 
PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO, PROFESSOR 
APARECIDO JOSÉ CIRILO), MARIA CELIA 
OLIVEIRA DO NASCIMENTO, ILANE COUTINHO 
DUARTE LIMA E NEVITTON VIEIRA SOUZA. 
AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, A SENHORA 
VICE-REITORA, PROFESSORA MARIA 
APARECIDA SANTOS CORRÊA BARRETO, E O 
SENHOR CONSELHEIRO RODRIGO RIBEIRO 
RODRIGUES. AUSENTES, OS SENHORES 
CONSELHEIROS: ANA CAROLINA MELCHIORS, 
FÁBIO LUIZ MALINI DE LIMA, RAQUEL DE 
OLIVEIRA PEDRO GARBELOTTI, ANGÉLICA DO 
NASCIMENTO MARTINS, CARLOS ALBERTO 
TINOCO ALVARENGA, FABIANO AMARAL 
FREITAS, LUIS HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 
E MARCELLO FRANÇA FURTADO. ESTEVE 
PRESENTE, AINDA, SEM DIREITO A VOTO, O 
OUVIDOR-GERAL DESTA UNIVERSIDADE, 
PROFESSOR RICARDO ROBERTO BEHR. AS 
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REPRESENTAÇÕES DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS E NATURAIS ENCONTRAM-SE EM 
VACÂNCIA. 
 
Havendo número legal, o Senhor Presidente 

declarou aberta a Sessão. 01. COMUNICAÇÃO: O Conselheiro Eduardo 
Augusto Moscon Oliveira, com a palavra, informou que está ocorrendo na 
presente data a Conferência Nacional de Educação (CONAE). A Conselheira 
Maria Auxiliadora de Carvalho Corassa, com a palavra, informou que, entre os 
dias 01 e 02 do mês corrente, foi realizada a Feira de Cursos da Universidade 
Federal do Espírito Santo (UFES). Ainda com a palavra, informou que a 
referida Feira de Cursos também ocorrerá no Centro Universitário Norte do 
Espírito Santo, entre os dias 08 e 09 do corrente, e no Centro de Ciências 
Agrárias, entre os dias 15 e 16 do mesmo. Por fim, informou que ocorre, na 
presente data, a segunda etapa de matrículas do Sistema de Seleção Unificada 
do Ministério da Educação (SiSU/MEC). 02. EXPEDIENTE: O Conselheiro Luiz 
Alexandre Oxley da Rocha, com a palavra, em nome da Comissão de Política 
Docente, fez a leitura do seguinte pedido de inclusão, in verbis: “EXMO. SR. 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO. 
Senhor Presidente, Solicito a Vossa Magnificência INCLUSÃO em pauta na 
Sessão Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do dia 04 de 
julho de 2013 dos seguintes processos: 01. PROCESSO Nº 25.057/2011-01 – 
SIMONE PEREIRA TAGUCHI BORGES – Progressão Funcional. Parecer da 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão. Relator: Conselheiro Eduardo 
Augusto Moscon Oliveira. Sala das Sessões, 04 de julho de 2013. Luiz 
Alexandre Oxley da Rocha. Presidente da Comissão de Política Docente”. 
Ainda com a palavra, em nome da Comissão de Política Docente, fez a leitura 
do seguinte pedido de exclusão, in verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO. Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Magnificência EXCLUSÃO em pauta na Sessão Ordinária do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do dia 04 de julho de 2013 dos 
seguintes processos: 03.05. PROCESSO Nº 7.968/2012-20 – DANIELE 
NASCIMENTO SILVA – Progressão Funcional Horizontal. Parecer da 
Comissão de Política Docente. Relator: Conselheiro Luiz Alexandre Oxley da 
Rocha. Sala das Sessões, 04 de julho de 2013. Luiz Alexandre Oxley da 
Rocha. Presidente da Comissão de Política Docente”. O Conselheiro 
Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, em nome da Comissão de Ensino 
de Graduação e Extensão, fez a leitura do seguinte pedido de exclusão, in 
verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA 
E EXTENSÃO. Senhor Presidente, Solicito a Vossa Magnificência EXCLUSÃO 
em pauta na Sessão Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
do dia 04 de julho de 2013 dos seguintes processos: 03.09. PROCESSO Nº 
8.239/2013-71 – ARAMA ARAGÃO ANTUNES – Recurso/desligamento. 
Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão. Relator: 
Conselheiro Josemar Machado de Oliveira. Sala das Sessões, 04 de julho de 
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2013. Temístocles de Sousa Luz. Presidente da Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão”. O Conselheiro Eduardo Augusto Moscon Oliveira, com 
a palavra, solicitou inversão de pauta, no sentido que o seguinte processo seja 
analisado como o quinto ponto da Ordem do Dia, a saber: PROCESSO                     
Nº 25.057/2011-01 – SIMONE PEREIRA TAGUCHI BORGES – Progressão 
Funcional. Em discussão, em votação, todas as inclusões, exclusões e 
inversões foram aprovados por unanimidade. 03. ORDEM DO DIA:                    
03.01. PROTOCOLADO  Nº 730.086/2013-42 – CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS E NATURAIS (CCHN) – Homologação dos nomes dos 
representantes do CCHN neste Conselho. O Senhor Presidente, com a 
palavra, fez a leitura do Memorando nº. 24/2013-GD/CCHN, in verbis: 
“Memorando n° 024/2013 - GD/CCHN. Vitória, 20 de junho de 2013. AO 
DIRETOR DO DAOCS/UFES. Assunto: Eleição/Representantes CCHN no 
CEPE/UFES. Pelo presente, encaminhamos a V.Sa. o resultado da consulta 
eleitoral que definiu os representantes do CCHN no Conselho de Ensino e 
Pesquisa da UFES - CEPE, mandato 2013-2015. A consulta eleitoral foi 
organizada pela Comissão Eleitoral instituída através da Portaria 01/2013-
GD/CCHN, cópia anexa, e realizada no dia 13/06/2013. Participaram da 
consulta duas chapas: chapa 1 - Thana Mara de Souza (titular) e André Luiz 
Nascentes Coelho (suplente) - 23 (vinte e três votos); chapa 2: Josemar 
Machado de Oliveira (titular) e Euzeneia Carlos do Nascimento (suplente) - 31 
(trinta e um) votos. Cordialmente, Prof. Dr. Renato Rodrigues Neto. Diretor 
CCHN/UFES”. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E NOVE BARRA DOIS MIL E TREZE. 
Neste momento, adentrou à Sala das Sessões o Conselheiro Josemar 
Machado de Oliveira, recebendo votos de boas-vindas do Senhor Presidente. 
03.02. PROCESSO Nº 11.176/2012-50 – DEPARTAMENTO DE 
MATEMÁTICA/CCE – Solicitação de realocação de vagas junto ao 
Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas (CCE).                         
O Conselheiro Etereldes Gonçalves Júnior, com a palavra, fez a leitura de seu 
parecer de pedido de vistas, in verbis: “PROCESSO Nº: 11.176/2012-50. 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA/CCE. ASSUNTO: 
Vagas do Departamento de Matemática no CEUNES. PEDIDO DE VISTA. 
RELATÓRIO.  Primeiramente, o Departamento de Matemática do Centro 
de Ciências Exatas da Universidade Federal do Espírito Santo 
(DMAT/CCE/UFES) concorda, à fl. 107, com relatório elaborado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas (DGP), fls. 82 a 89, que subsidiou o 
parecer emitido pelo Relator. No entanto, em meu entendimento, essa 
concordância não encerra os pleitos manifestados por este departamento junto 
à administração central da UFES. De fato, além do pedido de devolução de 
vaga realocada indevidamente no CEUNES, pedido este já atendido (fls. 108 e 
109), o DMAT também encaminhou pedido de manifestação por parte deste 
Egrégio Conselho acerca da realocação de vagas de docentes entre 
departamentos desta Universidade ocorrida em 2009. Aqui destaco a 
competência estatutária (fl. 07) deste Conselho acerca da matéria.  Neste 
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sentido, forneço uma cronologia de fatos que, no meu melhor juízo, podem 
servir de subsídio para a tomada da decisão deste Conselho na matéria em 
pauta. A retrospectiva é a seguinte: 1º - Resolução nº. 01/1994 do Conselho 
Universitário (fls. 09 e 10): destinou 2 (duas) vagas ao DMAT, a título de 
remuneração para atuação na, então, recém criada CEUNES. Aqui, cabe 
destacar que outras 2 (duas) vagas (neutras), criadas nesta Resolução, não 
foram destinadas a nenhum dos departamentos da UFES que atuavam na 
CEUNES por esta ocasião, pois foram criadas para serem utilizadas para a 
contratação de professores substitutos conforme a demanda do CEUNES (fls. 
10 e 16); 2º - Memo. nº. 95/1995 do DMAT (fl. 13):  entre outras coisas, atesta-
se que o DMAT utiliza uma de suas 2 (duas) vagas de direito no CEUNES para 
contratação de professor substituto, para atuar em disciplinas básicas no 
campus de Goiabeiras, e o DMAT enviaria professores mais experientes para 
as disciplinas do final do Curso de Licenciatura em Matemática do CEUNES. 
Outra justificativa para a não contratação de professor efetivo era a de 
oxigenação do curso. 3º - Resolução nº. 43/2005 do CUn (fl. 38 e 39 grifo): 
determina-se que o CEUNES não herdaria bens, direitos ou obrigações do Polo 
Universitário, antiga CEUNES, em extinção; 4º - Resolução nº. 16/2006 do CUn 
(fls. 4 a 6): revoga-se o disposto na resolução do item 3º acima e determinou-
se que o CEUNES herdaria todo o quadro permanente da UFES até então 
vinculado ao Polo Universitário de São Mateus. 5º - Agosto de 2009: são 
efetivadas as remoções dos professores Renato Pirola, Manoel Aranha e 
Joccitiel Silva para o CEUNES (portarias 1164, 1165 e 1189, de agosto de 
2009). No entendimento do DMAT, com o qual corroboro, os processos de tais 
remoções não foram bem-instruídos, na medida em que foram usadas vagas 
realocadas, sem manifestação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE), para as devidas contrapartidas. Aqui, cabe destacar que as vagas 
utilizadas pelo CEUNES, a título de compensação aos departamentos 
implicados, de Matemática e de Desportos, com as remoções supracitadas 
converteram-se em 1(uma) vaga, que, originalmente, era do DMAT por direito, 
e as 2 (duas) vagas "neutras" estão atualmente no CEUNES (fl.  100). 
Portanto, nesta transação, o DMAT foi penalizado em 1 (uma) vaga, pois 
recebeu do seu próprio quadro (vaga em São Mateus) para sua remuneração 
compensatória em decorrência da remoção de dois de seus quadros, a saber, 
os professores Renato Pirola e Joccitiel Silva; aqui, cabe lembrar que, devido 
ao processo em pauta, o DMAT reaviu esta vaga (fl. 108). 6º - Processo em 
pauta: o DMAT encaminha ao Magnífico Reitor dos pleitos: (i) Devolução da 
vaga indevidamente realocada do DMAT para o CEUNES, nos termos do item 
5º acima; já atendido.  (ii) Abertura de processo junto ao CEPE para 
manifestação deste conselho acerca da realocação das duas vagas “neutras” 
que foram usadas nas contrapartidas das remoções efetivadas em 2009, nos 
termos do item 5º acima. 7º - Parecer do Sr. Conselheiro Rodrigo Ribeiro 
Rodrigues: como mencionado no início deste documento, embora o DMAT 
concorde com o que foi pontuado no relatório do DGP (e ratificado pelo parecer 
em pauta), no entendimento do DMAT, a realocação das 03 (três) vagas 
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supracitadas carecem de manifestação por parte do CEPE, o que, a princípio, 
devolve o status de "neutralidade" das duas vagas, atualmente ocupadas no 
CEUNES e que, como foi mencionado anteriormente, originaram-se com a 
criação do CEUNES nos anos 1990. O DMAT destaca ainda que, além da 
questão acima, dois fatos merecem citação: (i) O DMAT atuou no CEUNES até 
2011 e, em face dos episódios relatados no item 5º, atuou de 2009 a 2011 sem 
contrapartida de direitos (vagas). Aqui, cabe destacar que, a partir de 2006, 
apenas os cursos de Licenciatura em Matemática e em Educação Física 
permaneceram atuando no então Polo Universitário de São Mateus. É também 
nesta ocasião que se inicia o uso sistemático das duas vagas "neutras", para 
contratação de professores substitutos por parte do DMAT. Este uso contínuo 
permitia atender as demandas crescentes do CT e também permitiu ao DMAT 
criar um dos seus dois programas de pós-graduação; (ii) As duas vagas 
"neutras", assim como uma vaga do DMAT, criadas na criação da CEUNES 
nos anos 1990, foram remanejadas em 2009 para o DECH/CEUNES, um 
departamento reconhecidamente ocioso em termos de encargos didáticos. 
PARECER. Em face dos fatos acima expostos, sou, s.m.j., de parecer favorável 
ao pleito do DMAT, acerca da matéria das realocações, considerando-as 
indevidas. Sendo este o entendimento deste Conselho, entendo que essas 02 
(duas) vagas devem ser realocadas do DECH/CEUNES para o DMAT/CCE. 
Vitória, 27 de maio de 2013. Etereldes Gonçalves Júnior. Conselheiro”. Dando 
prosseguimento, o Conselheiro Luiz Alexandre Oxley da Rocha, com a palavra, 
fez a leitura do parecer emitido pelo Conselheiro Rodrigo Ribeiro Rodrigues, 
bem como do parecer da Comissão de Política Docente, contrários à referida 
solicitação. Após algumas discussões entre os Conselheiros presentes, o 
Senhor Presidente, com a palavra, propôs retirar o presente Processo de 
pauta, para reanálise por parte da Comissão de Política Docente. Em votação, 
a proposta encaminhada pelo Senhor Presidente foi aprovada por 
unanimidade. 03.03. PROCESSO Nº 6.237/2013-48 – PRÓ-REITORIA                  
DE GRADUAÇÃO (PROGRAD) – Homologação do ad referendum do 
Presidente deste Conselho que aprovou o quantitativo de vagas geradas no 
ano letivo de 2012 para o PSVS – 2013. O Conselheiro Temístocles de Sousa 
Luz, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de 
Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO 
NÚMERO TRINTA BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.04. PROCESSO                      
Nº 6.939/2012-41 – ROBERTO CARLOS BODART BRANDÃO – Solicitação 
de alteração do regime de trabalho. O Conselheiro Eduardo Augusto Moscon 
Oliveira, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão 
de Política Docente, favoráveis à referida solicitação. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
CINQUENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.05. PROCESSO                 
Nº 25.057/2011-01 – SIMONE PEREIRA TAGUCHI BORGES – Progressão 
Funcional. O Conselheiro Eduardo Augusto Moscon Oliveira, com a palavra, 
fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Política Docente, 
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contrários à referida progressão. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E QUATRO 
BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.06. PROCESSO Nº 7.187/2013-16 – BRUNO 
FERREIRA PANDOLFI – Recurso/desligamento. O Conselheiro André Soares 
Leopoldo, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, contrários ao referido recurso. 
Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO CINQUENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E TREZE.                        
03.07. PROCESSO Nº 10.126/2013-36 – ELBER JÚNIOR MACHADO – 
Recurso/desligamento. O Conselheiro André Soares Leopoldo, com a palavra, 
fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão, favoráveis ao referido recurso. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
CINQUENTA E SEIS BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.08. PROCESSO                   
Nº 5.553/2013-01 – GABRIELA BELO DE BARROS – Recurso/desligamento. 
A Conselheira Keila Cardoso Teixeira, com a palavra, fez a leitura de seu 
parecer e do parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, 
contrários ao referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E SETE BARRA 
DOIS MIL E TREZE. 03.09. PROCESSO Nº 5.552/2013-58 – RODRIGO 
MONTEIRO LIMA – Recurso/desligamento. A Conselheira Keila Cardoso 
Teixeira, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão 
de Ensino de Graduação e Extensão, contrários ao referido recurso. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO CINQUENTA E OITO BARRA DOIS MIL E TREZE.                           
03.10. PROCESSO Nº 7.587/2012-41 – PEDRO ELÍSIO DE PAULA – 
Revalidação de diploma. O Conselheiro André Soares Leopoldo, com a 
palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão, contrários à referida revalidação. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
CINQUENTA E NOVE BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.11. PROCESSO                
Nº 181/2013-18 – NAYARA SANTOS PEROVANO – Homologação do ad 
referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca 
examinadora especial para a devida avaliação e possível antecipação da 
colação de grau da discente Nayara Santos Perovano. O Conselheiro 
Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida 
homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a DECISÃO NÚMERO SESSENTA BARRA DOIS MIL E TREZE.                     
03.12. PROCESSO Nº 233/2013-56 – JOELMA DOS SANTOS ROCHA – 
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a 
constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e possível 
antecipação da colação de grau da discente Joelma dos Santos Rocha. O 
Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer 
emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à 
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referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E UM BARRA DOIS MIL E 
TREZE. 03.13. PROCESSO Nº 191/2013-53 – MARIANA SILVA SÁ – 
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a 
constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e possível 
antecipação da colação de grau da discente Mariana Silva Sá. O Conselheiro 
Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida 
homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E TREZE. 
03.14. PROCESSO Nº 186/2013-41 – CORINA GUSMAN DE SOUZA – 
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a 
constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e possível 
antecipação da colação de grau da discente Corina Gusman de Souza. O 
Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer 
emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à 
referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E 
TREZE. 03.15. PROCESSO Nº 194/2013-97 – MARIA DA PENHA TRINDADE 
METZKER – Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho 
que aprovou a constituição da banca examinadora especial para a devida 
avaliação e possível antecipação da colação de grau da discente Maria da 
Penha Trindade Metzker. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a 
palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
SESSENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.16. PROCESSO             
Nº 185/2013-04 – MAYARA DE SOUSA BERTONI – Homologação do ad 
referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca 
examinadora especial para a devida avaliação e possível antecipação da 
colação de grau da discente Mayara de Sousa Bertoni. O Conselheiro 
Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida 
homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E TREZE. 
03.17. PROCESSO Nº 180/2013-73 – SUZANY GOULART LOURENÇO – 
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a 
constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e possível 
antecipação da colação de grau da discente Suzany Goulart Lourenço. O 
Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer 
emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à 
referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E SEIS BARRA DOIS                       
MIL E TREZE. 03.18. PROCESSO Nº 189/2013-84 – LAYLA PATRICIA KLUG 
MATOS – Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que 
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aprovou a constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação 
e possível antecipação da colação de grau da discente Layla Patricia Klug 
Matos. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura 
do parecer emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, 
favoráveis à referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E SETE                
BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.19. PROCESSO Nº 182/2013-62 – KALLYNE 
KAFURI ALVES – Homologação do ad referendum do Presidente deste 
Conselho que aprovou a constituição da banca examinadora especial para a 
devida avaliação e possível antecipação da colação de grau da discente 
Kallyne Kafuri Alves. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, 
fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e 
Extensão, favoráveis à referida homologação. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA                   
E OITO BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.20. PROCESSO Nº 192/2013-06 – 
LAISY DA SILVA COSTA – Homologação do ad referendum do Presidente 
deste Conselho que aprovou a constituição da banca examinadora especial 
para a devida avaliação e possível antecipação da colação de grau da discente 
Laisy da Silva Costa. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, 
fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e 
Extensão, favoráveis à referida homologação. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E 
NOVE BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.21. PROCESSO Nº 193/2013-42 – 
FERNANDA IGNACIO GOMES DE JESUS – Homologação do ad referendum 
do Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca 
examinadora especial para a devida avaliação e possível antecipação da 
colação de grau da discente Fernanda Ignacio Gomes de Jesus. O Conselheiro 
Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida 
homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a DECISÃO NÚMERO SETENTA BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.22. 
PROCESSO Nº 190/2013-17 – CLARIEN SIMÕES COLA – Homologação do 
ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da 
banca examinadora especial para a devida avaliação e possível antecipação da 
colação de grau da discente Clarien Simões Cola. O Conselheiro Temístocles 
de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Comissão 
de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO SETENTA E UM BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.23. PROCESSO 
Nº 184/2013-51 – LORENA BEZERRA VIEIRA – Homologação do ad 
referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca 
examinadora especial para a devida avaliação e possível antecipação da 
colação de grau da discente Lorena Bezerra Vieira. O Conselheiro Temístocles 
de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Comissão 
de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em 
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discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO SETENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.24. 
PROCESSO Nº 195/2013-31 – BIANCA AMARAL BAPTISTA DA SILVA – 
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a 
constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e possível 
antecipação da colação de grau da discente Bianca Amaral Baptista da Silva. O 
Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer 
emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à 
referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E 
TREZE. 03.25. PROCESSO Nº 183/2013-15 – ELIZANGELA PINTO DA 
SILVA REBOLI – Homologação do ad referendum do Presidente deste 
Conselho que aprovou a constituição da banca examinadora especial para a 
devida avaliação e possível antecipação da colação de grau da discente 
Elizangela Pinto da Silva Reboli. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, 
com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
SETENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.26. PROCESSO               
Nº 1.303/2013-93 – VANESSA DA SILVA ROCHA – Homologação do ad 
referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca 
examinadora especial para a devida avaliação e possível antecipação da 
colação de grau da discente Vanessa da Silva Rocha. O Conselheiro 
Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida 
homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a DECISÃO NÚMERO SETENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E TREZE. 
03.27. PROCESSO Nº 807/2013-96 – ARON DE OLIVEIRA PEREIRA VILETE 
– Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou 
a constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e 
possível antecipação da colação de grau do discente Aron de Oliveira Pereira 
Vilete. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura 
do parecer emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, 
favoráveis à referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E SEIS BARRA DOIS 
MIL E TREZE. 03.28. PROCESSO Nº 808/2013-31 – DANIELLE RODRIGUES 
– Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou 
a constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e 
possível antecipação da colação de grau da discente Danielle Rodrigues. O 
Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer 
emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à 
referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E SETE BARRA DOIS MIL E 
TREZE. 03.29. PROCESSO Nº 843/2013-50 – ZELINDA ORLANDI SIQUARA 
– Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou 
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a constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e 
possível antecipação da colação de grau da discente Zelinda Orlandi Siquara. 
O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do 
parecer emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, 
favoráveis à referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E OITO BARRA 
DOIS MIL E TREZE. 03.30. PROCESSO Nº 1.304/2013-38 – EDNA OLIVEIRA 
SILVA – Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que 
aprovou a constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação 
e possível antecipação da colação de grau da discente Edna Oliveira Silva. O 
Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer 
emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à 
referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E NOVE BARRA DOIS MIL E 
TREZE. 03.31. PROCESSO Nº 824/2013-23 – FRANCINE DE LIMA 
MAXIMIANO – Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho 
que aprovou a constituição da banca examinadora especial para a devida 
avaliação e possível antecipação da colação de grau da discente Francine de 
Lima Maximiano. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez 
a leitura do parecer emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e 
Extensão, favoráveis à referida homologação. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO OITENTA BARRA 
DOIS MIL E TREZE. 03.32. PROCESSO Nº 826/2013-12 – MARCELA 
BRUSCHI – Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho 
que aprovou a constituição da banca examinadora especial para a devida 
avaliação e possível antecipação da colação de grau da discente Marcela 
Bruschi. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura 
do parecer emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, 
favoráveis à referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO OITENTA E UM BARRA DOIS 
MIL E TREZE. 03.33. PROCESSO Nº 3.995/2013-12 – JOSÉ EDUARDO 
MOREIRA SELGA DA SILVA – Homologação do ad referendum do Presidente 
deste Conselho que aprovou a constituição da banca examinadora especial 
para a devida avaliação e possível antecipação da colação de grau do discente 
José Eduardo Moreira Selga da Silva. O Conselheiro Temístocles de Sousa 
Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Ensino 
de Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em discussão, 
em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
OITENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.34. PROCESSO Nº 
3.669/2013-11 – RAFAEL REUTER CARRERA SAÚDE – Homologação do ad 
referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca 
examinadora especial para a devida avaliação e possível antecipação da 
colação de grau do discente Rafael Reuter Carrera Saúde. O Conselheiro 
Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida 
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homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a DECISÃO NÚMERO OITENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E TREZE.            
03.35. PROCESSO Nº 1.580/2013-04 – MARLON FÁVARO CALIMAN – 
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a 
constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e possível 
antecipação da colação de grau do discente Marlon Fávaro Caliman. O 
Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer 
emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à 
referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO OITENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E 
TREZE. Neste momento, o Conselheiro Nevitton Vieira Souza, com a palavra, 
ausentou-se momentaneamente à Sala das Sessões. 03.36. PROCESSO                
Nº 1.581/2013-41 – NEVITTON VIEIRA SOUZA – Homologação do ad 
referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca 
examinadora especial para a devida avaliação e possível antecipação da 
colação de grau do discente Nevitton Vieira Souza. O Conselheiro Temístocles 
de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Comissão 
de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO OITENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E TREZE. Após a aprovação 
deste ponto de pauta, o Conselheiro Nevitton Vieira Souza adentrou 
novamente à Sala das Sessões. 03.37. PROCESSO Nº 4.077/2013-01 – 
MURILO DE OLIVEIRA SOUZA – Homologação do ad referendum do 
Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca examinadora 
especial para a devida avaliação e possível antecipação da colação de grau do 
discente Murilo de Oliveira Souza. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, 
com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO OITENTA 
E SEIS BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.38. PROCESSO Nº 376/2013-68 – 
ANTÔNIO MARTINS VITOR JÚNIOR – Homologação do ad referendum do 
Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca examinadora 
especial para a devida avaliação e possível antecipação da colação de grau do 
discente Antônio Martins Vitor Júnior. O Conselheiro Temístocles de Sousa 
Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Ensino 
de Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em discussão, 
em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
OITENTA E SETE BARRA DOIS MIL E TREZE. 03.39. PROCESSO                   
Nº 386/2013-01 – RENATA OLIVEIRA SAMPAIO – Homologação do ad 
referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a constituição da banca 
examinadora especial para a devida avaliação e possível antecipação da 
colação de grau da discente Renata Oliveira Sampaio. O Conselheiro 
Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à referida 
homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
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a DECISÃO NÚMERO OITENTA E OITO BARRA DOIS MIL E TREZE.        
03.40. PROCESSO Nº 381/2013-71 – MAYARA GAMA DE LIMA – 
Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a 
constituição da banca examinadora especial para a devida avaliação e possível 
antecipação da colação de grau da discente Mayara Gama de Lima. O 
Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a palavra, fez a leitura do parecer 
emitido pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à 
referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO OITENTA E NOVE BARRA DOIS MIL E 
TREZE. 03.41. PROCESSO Nº 1.973/2013-18 – RONALDO BARCELLOS DE 
CARVALHO – Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho 
que aprovou a constituição da banca examinadora especial para a devida 
avaliação e possível antecipação da colação de grau do discente Ronaldo 
Barcellos de Carvalho. O Conselheiro Temístocles de Sousa Luz, com a 
palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão, favoráveis à referida homologação. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
NOVENTA BARRA DOIS MIL E TREZE.  04. PALAVRA LIVRE: O 
Conselheiro Etereldes Gonçalves Júnior, com a palavra, comunicou que, após 
análises junto ao Sistema de Informações Educacionais (SIE), foi verificada, 
entre os anos de 2009 a 2011, a existência de professores lotados no 
Departamento de Educação e Ciências Humanas do Centro Universitário Norte 
do Espírito Santo que não ministraram aulas na graduação. Informou, ainda, 
que, atualmente, no mesmo Departamento, a carga horária média voltada ao 
ensino da graduação dos professores ali lotados é de, aproximadamente, 07 
(sete) horas-aula. Por fim, solicitou à Administração Central providências em 
relação a isso. O Senhor Presidente, com a palavra, informou que, de acordo 
com o Regimento Interno deste Conselho, existe a impossibilidade de dois 
docentes originários do mesmo Centro de Ensino participarem da mesma 
Comissão Permanente. Desta maneira, comunicou que existe um conflito junto 
à Comissão de Pesquisa e Pós-graduação, tendo em vista que os Conselheiros 
Etereldes Gonçalves Júnior e Jair Carlos Checon de Freitas pertencem ao 
Centro de Ciências Exatas desta Universidade. Por fim, solicitou aos 
Conselheiros presentes sugestões para que o referido conflito seja sanado.         
O Conselheiro Luiz Alexandre Oxley da Rocha, com a palavra, sugeriu que,               
na próxima Sessão deste Conselho, seja colocado em pauta uma discussão 
visando à organização de alguns pontos de discussão referentes à política 
universitária. O Senhor Presidente, com a palavra, sugeriu que seja convocada 
uma reunião entre os Presidentes das Comissões Permanentes deste 
Conselho com o intuito de gerar uma solicitação formal referente ao assunto 
abordado pelo Conselheiro Luiz Alexandre Oxley da Rocha. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão às doze 
horas e cinquenta minutos. Do que era para constar, eu, Sebastião                    
Sávio Simonato, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata que,                
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após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos Senhores 
Conselheiros presentes. 


